
Hs.  N° 162  

Proc N° 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 	

.   

Rub  r ca 41~— 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 	

/ 	• 

O Município de Paço do Lumiar, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n2  
06.003.636/0001-73, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representada pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto Barroso Soares, 

inscrito no CPF n2  253.403.873-7, informa sobre a aprovação do procedimento de dispensa de 

Chamamento Público, disciplinado no inciso VI do  art.  30 da Lei Federal n2  13.019, de 31 de julho 

de 2014, celebrado com a Associação Príncipe Menor, Pessoa Jurídica de direito privado, sem 

fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o ng 08.845.631/0001-13. Ao passo que se trata de atividade 

voltada ou vinculada a serviços de educação, e considerando tratar-se de dever do estado 

ofertar educação escolar pública mediante educação infantil obrigatória e gratuita, demanda 

que se apresenta em constante crescimento e cuja interrupção acarretará sérios prejuízos 

àqueles que se utilizam e necessitam destes serviços. Deste modo, torna-se público Extrato de 

Justificativa de Dispensa de Chamamento Público, retratada nos autos do Processo 

Administrativo ng 1723/2019, consoante o que dispõe o § 12  do  art.  32 da Lei Federal ng 
13.019/2014. Outrossim, na forma do § 22  cio artigo 32 da Lei Federal supracitada, fica aberto o 

prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação à justificativa, a contar da data desta 

publicação, que deverá ser endereçada à Comissão Permanente de Licitação deste Município, 

situada na Rodovia MA —201, n2  15, Centro Administrativo Tambaú, Bairro Vila Nazaré, Paço do 
Lumiar — MA. 

Paço do Lu 	 09 de abril de 2019. 

Paul Ro 

Secretário unicipal de  Ed  aça 

Secretaria Municipal de Educação 
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PROCESSO ADMINISTRAI1VO Na 1719/2019 
O Município de Peça do Lumiar,  Pausal  jurídica de  &eke  público, Inscrito no 

CNPJ sob o na 06.009.635/0001-73,  nor  intermédio da Secretaria Municipal de Educeção, 
neste ato representada pelo Secretério Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso  Scares,  Inscrito no CPF na 253.403.873-7, Informa sobre a aprovação do 
procedimento de dispensa cia Chamamento Público, disciplinado no Incise VI do  art.  Soda 
lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado  corn  • UnIllo dos Moradores do 
Parque  Bob Kennedy  de Paço do Lumiar, entidade civil de direito privado sem fins 
lucrativos. Inscrita no CNPJ sob o ng 04.184.589/0001-02. Ao passe que se trata de 
atividade voltada ou vinculada a serviços de educação, e considerando tratar-se de dever 
do estado  defter  educação escolar públIca mediante  educe*,  infantil obilgatórla e 
gratuita, demande que se apresenta em constante cresdmento e  sofa  Interrupção 
acarretará  skies  prejuízos àqueles que se utlfizam e necessitam destes serviços.  Dade 
;Redo,  torna-se público Extrato de Justificativa de Dispense de Chamamento Pública, 
retratada nos autos do Processo Administrativo na 1719/2019, consoante o que &jade 
19  do ed. 32 da Lei Federal na 13,019/2014. Outrossim, na forma do § 22  do artigo 32 

da Lei Federal supra:143de,  flea  aberto o  prate  de 05  (since) dies  pare eventual 
Impugnação à  justificative,  a contar da data desta publicação, que deverá ser endereçada 

Combato Permanente de LIcItação deste Municfplo,situade na Rodovia MA - 201, no 15, 
Centro AdmInistratIvo Tambeú, Bairro Vila Nazaré, Paço do Lumiar- MA, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni 1720/2019 
• O Município de Paço do Lumiar,  mason  juddice de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o na  05.003.636/0001-73, por Intermédio de Secretada Municipal de Educação, 
neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, e Sr. Paulo Roberto 
Barroso Soares, Inscrito no  CPC  na 253.403.873-7, Informa sobre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinado no  Inds,  VI do ort. 30 de 
Lei Federal na 13.019, de 31 de julho de 2019, celebrado com o Centro de Ação Social  
Francesco  Ataanle, Pessoa  Juridic*  de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o na 05.918.856/0001-64. Ao passe que se trata de atividade voltada ou vinculada a 
serviços de educação, e considerando tratar-se de dever do astedo ofertar educeçao 
escolar públIca mediante educeçao Infantil obrIgabfula e gratuita, demanda que se 
apresenta em constante crescimento e cuja interrupção acarretará series prejuízos aqueles 
que se utlibarn e necessitam destes serviços. Deste mocha, torne-se públlas Extrato de  
Justificative  de Dispense de Chamamento pdbllto, retratada nos autos do Processo  
Administrative  na 1720/2019, consoante o que dispk o § 1a do  art.  32 de Lei Federal na 
13,019/2019. Outrosslm, na forma do § 29  do amigo 92 da Lei Federal supracitada,  flea  
aberto o prazo de OS  (since)  dias  pan  eventual impugnação à  justificative,  a contar do 
data desta publIcação, que deverá ser endereçada à  Coming., Permanents  de LIcItação 
deste Município, situada na Rodovia MA - 201, na 15, Centro  Administrative  TernbazI, 
Bairro Vila Nazaré, Paço do Lumlar - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 1721/2019 
O MunicIpla de Peço do Lumiar, passea  juridic'  de direito público, InscrIto no  

CNN  sob o na 06.003.636/0001-73, por Intermédio do Secretaria Municipal de Educação,  
nester  ata representada pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso  Spares,  inscrito no CPF ha 253.403.873-7,  Informs  sobre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinado no incise Vi do  art.  30 da 
Lei Federal na 13,019, de 31 de Julho de 2014; celebrado come Sociedade Beneficente  Sao 
Raimondo,  Pessoa Jurídica de direito  edited°,  sem fins lucrativos, Inscdta no CNPJ sob o na 
11.775A25/0001-33. Ao passo que se trata de atividade voltada ou vinculada a serviços de 
educação, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar educação escolar pública 
mediante educação Infantil obrigetórk, e gratulta, demande que se apresenta em 
constante crescimento e cola Interrupção acarretará  dries  prejulzoa àqueles  qua  se 
utillvon e necessItom destes serviços Deste  mode,  tomo-se públIce Extrato de  Justificative  
de Dispense de Chamamento Público, retratada nos autos do Processo  Administrative  na 
1721/2019, consoante o que dispõe o §  la  do  art  32 de Lei Federal no 13.019/2014. 
Outrosslm, na forma do § 20 do artigo 32 da Lei Federal supracIteda,  flee  aberto o prazo 
de 05  (since] dies  para eventual Impugnação à  justificative,  a  center  da data desta 
publicação, que deverá ser endereçada à Comissão  Permanents  de Licitação deste 
Município, situada na Rodovia MA - 201, na  IS, Centre  Administrative  Tambetl,  Balms  Vila 
Nazaré, Paço do  Lumbar  - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 1722/2019 
O Município de Paço do  burnish  pessoa jutídIca de direito público, Inscrito no 

CNPJ sob o na 06.003.636/0001-73, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação. 
neste ato representada pelo Secretário Municipal de  Educe*,  o Sr. Paulo Roberto 
Barroso Soares, Inscrito no CPF na 253.403.373-7, Informa sobre a aprovaçdo do 
procedlmento de dispense de Chamamento Público,  disciplined°  no  Inds°  VI do  art.  30 da 
tal Federal ng 13.019, de  aide  julho de 2014, celebrado com o Clube das Mffes Sagrada 
Fandlla do Malobão, entidade  dell,  sem fins lucrativos, Insedb, no CNPJ sob o ha 
12.121.208/0001-48. Ao posse que se trata de atividade voltada ou vinculado a serviços .de 
educação, e considerando tratar-se de dever do es's& ofertar educação escolar pública 
mediante educação infantil obrigatória e gratulta, demande que se apresente em 
constante crescimento e cuja Interrupção acarretará sérlos prejuízos àqueles que se 
utilizem e necessitam destes serviços, Deste modo, torna-se público Extrato de  Justificative  
de Dispense de Chamemento PúblIco, retratada nos autos do Processo  Administrative  ng 
1722/2019, consoante o que dispõe o § 12  do  art.  32 de Lei Federal na 13.019/2014. 
Outrossim, na forme do § 20 do ortige 32 da Lei Federal supracitada,  Ica  aberto o prazo 
de 05  (tinsel dies  pare eventual Impugnação à  justificative,  a  center  da data desta 
publicação, que  eleven)  ser endereçado à Comissão Permanente de Licitação deste 
Município, situada no Rodovia MA - 201, ng 15, Centro  Administrative  Tarnbeü, Bairro Vila 
Nazaré, Paço do  Lander  - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1723/2019 
Municiplo de  Paco  do  Lustier,  penal juddlca de direito público, inscrito no  

GNP.'  sob o ng 06.0E13.636/0001-73, por intermédio de Secretaria Municipal de Educação, 
neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto 
8arroso Soares, inscrito no CPF na 253.403.873-7, informe sabre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disdolinado no  Inds),  Vi do  art,  30  de 
Lei Federal ne 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado com a Associação  Principe  
Menor, Pessoa  Juridic!'  de  dire°  privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o na 
08.845.631/0001-13. Ao passe que se treta de atividade voltada ou vinculada a SCIMÇO5 de 
educação, e considerendo tratar-se de dever do estado ofertar educação escolar pública 
mediante educação infanta obrigatória e gratulta, demanda que se apresente em 
constante crescimento e cuja interrupção acarretará sérios prejultos àqueles que se 
utilizam e necessitam destes serviços. Deste modo, tome-se público  Donna  de  Justificative  
de Dispense de Chamamento Público, retratada nos autos do Processo  Administrative  na 
1723/2019, consoante o que clispãe o § 1a do  art  32 da  Lai  Fedend no 13.019/2014. 
Outrossim, na forma do § 22  do artigo 32 da Lei Federal supredteda, fica aberto o prazo 
de OS  (since) dies  para eventual Impugnação à  justificative,  a cantor da data desta 
publicação, que deverá ser endereçado à Comissão Permanente de 1.1cItação deste  
Monier*,  situada na Rodovia MA - 201, na 15, Centro  Administrative  Tambaú, Balrro Vila 
Nazaré, Paço do  Lander  - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO  1724/2019 
o Municiplo de Paço do Lumiar, pessoa Jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o na 06.003.636/0001-73, por intermádlo de Secretaria Municipal de Educação, 
neste ato representada pelo Secretário MUnidpal de Educação, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso  Spares,  inscrito no CPF ng 253.403,873-7, informa sobre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público,  disciplined°  no incise VI da  art.  30 de 
lei Federal na 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado com a União dos Moradores de 
Agrovila Pedro Careca, entidade civil de direito prIvado, sem fins lucratIvos, inscrita no 
CNPJ sob o na 03.332.583/0001-46. Ao  pease  que se treta de atMdade voltada ou 
vInculade a serviços de educação, e considerando tratar-se de dever do condo ofertar 
educação escolar pública mediante educação Infantil obrigatória e gratuita, demande que 
se apresente em constante crescimento e cuja Interrupção acarretará sérios andufzes 
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aqueles que se utlazem e necessitam destes serviços. Paste modo, tome-so  público &Veto 
de  Justificative  de Dispense de chamamento  Public*,  retratada nos autos do Processo  
Administrative  na 1724/2019, consoante o que  chigoe  o § Is do  art.  32 da Lei Federal na 
13.019/2014. Outrossim, no forme do § 2e do artigo 32 da Lei Federal supracitado,  flee  
aberto o prezo de 05  (since)  dias pare eventual impugnação à  justificative,  a cantor da 
data desta publIcação, que derma ser endereçada à Comissão Permanente de Licitação 
deste Município, situada na Rodovia MA - 201, na is, Centro  Administrative Tomball,  
Bahia Vila  Retard,  Paço do  Limier  - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 1725/2019 
O Município de Peço do Lumiar, pessoa jurídica de direito públIco, Inscrito no 

CNPJ sob is  rig  06.003,636/0001-73, por intermédio de Secreteria Municipal de Educação, 
neste ato representada pelo Secretádo Municipal de Educação, o Sr Paulo Roberto 
Barroso  Scares,  Inscrito no CPF na 253.403.873-7, Informe sobre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinado no incise VI do  art.  30 da 
Lei Federal ng 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado com a Associação Beneficente  
Rabe  de Luz, Pessoa Juddlca de direito privado, sem fins lucrativos, lamina no  CNN  Sob o 
no 09.593.069/0001-33. Ao passe que se Veto de atividade voltada ou vinculada a serviços 
de educação, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar educação escolar púbica 
mediante educação infantil obrigatória e  granite,  dernanda que se apresenta em 
constante crescimento e  cub.  Interrupção acarretará sérios  prejuízos àqueles  quo  se 
utilizem e necessitam  deaths  serviços. Deste modo, torna-se público Extrato de  Justificative  
de Dispense de Chamamento Públlco, retratada nos autos do Processo  Administrative  na 
1725/2019, consoante o que dispõe o § ta do  art.  52 da Lei Federal na 13.019/2014. 
Outrosslm, na forma do § 2e do artigo 32 de Lei Federal supracitada, fica aberto o prazo 
de 05  (sinus} dies  para eventual Impugnação à  justificative,  a  canter  de data &beta 
publicação, que deverá ser endereçada à Comissão Permanente de Ucitoção deste 
Município, situada na Rodovia MA • 201, no 15, Centro  Administrative  Tembeó,  Beim)  Vila 
Nazaré, Paço do Lumiar - MA. 

PROCESSO ADMINISTRAI1VO  we  1725/2019 
O Município de Paço do  Wailer,  pessoa jurídica de direito público, Inscrito no 

CNPJ sob o na 06,003.536/0001-73, por intermédio da  Secreted',  Municipal de Educação, 
neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso  Scares,  Inscrito no CPF ne 253.403.873-7, infanta sobre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinado no incise VI do  art.  30 de 
Lei Federal ng 13.019, de 31 de Julho de 2014, odebrado com a União dos Moradores do 
Alto Esperança, entidade cM1 de &alto pdvedo,  sum  fins  lucrative', Insane  no CNPJ sob 
o na 03.434.955/000145. Ao passo que se trate de atividade voltada ou vInculade a 
servIços de educação, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar educação 
escolar públlca medlente educeflo infantil obrigatória e gratuita, demande que se 
apresenta em constante crescimento e cuja Interrupoo acarretará Phi*s prejuízos àqueles 
que se utélzam e necessitem destes serviços. Doge modo, torne-se público Extrato de  
Justificative  de Dispense de Chamamento Público, retratada nos autos do Processo  
Administrative,  na 1726/2019, consoante o que  &spier  o § 1a do  art.  32 da Lei Federal ng 
19.019/2014. Outrossim, na forme do § 2e do artigo 32 da Lei Federal supracitado, fica  
abode  o prazo de OS(  cinco)  dies  pera eventual impugnação à  justificative,  a  center  da 
data desta publicação, que deverá ser endereçado à Comissão Permanente de Licitação 
deste Município, situada na Rodovia MA - 201, na 15, Centro  Administrative  Tambad, 
Bairro Vila Nazaré, Peço do Lumlat - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na  1727/2019 
O Município de Paço do Lumiar, pessoa juridica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o na  06.003.636/0001-73, por intermédio da Secretarie Municipal de Educação,  
nest's  ato representada polo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso  Soaves,  inscrito no CPF na 253.403.873-7, Informa sabre a aprovação  do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinado no  Inds),  Vi do  art.  30 de 
Lei Federal na 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado com a Associação dos Moradores 
do Porto de Mocalutuba Pedrinhas,  Pascoe  Jurídica de tfinalto privado,  earn  fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o  nit  11.791.019/0001-10. Ao passo que se trata de atividade voltada 
ou vinculada a serviços de educação, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar 
educação escolar pública mediante educação Infantil obrigatória e gratuita, demanda que 
se apresenta em constante crescimento e cuja intemrpção acarretará  Adios  prejuízos 
Aqueles que se utilizam e necessItam destas serviços.  Delete mode,  torna-se público Extrato 
de  Justificative  de Dispense de Chamamento Público, retratada nos autos do Processo  
Administrative)  na 1727/2019, consoante o que dispõe o § 1g do  art  32 da Lei Federal ng 
13.019/2014. Outmsslm, na forma do I 20  do artigo 32 da Lei Federal supracitada,  flea  
aberto o  prase  de 05  (since) dies  para eventual impugneção a  justificative,  a  confer  da 
data desta publicação, que deverá ser endereçado à Comissão  Permanents  de Lidtaogo 
deste MunicIplo, situada na Rodovia MA • 201, ne IS, Centro  Administrative  Tamball, 
Bairro Vila Nazaré, Paço do Lumiar • MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO  1728/2019 
O MunIcIplo de Peço do Lambe, pessoa jurídica de direito público, Inscrito no 

CNPJ sob o no 06.003.636/0001-73, por Intermédia da Secretaria Municipal de Educação, 
neste ato  represented')  pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto  
Sanwa Soiree,  Inscrito no CPF ne 253.403.973-7, informe sabre e aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Pública, disciplinado no Incise VI do  art.  30 da 
Lei Federal na 13,019, de 31 de julho de 2014, celebrado com a Associação Beneficente 
dos Moradores do Porto do Mocejltuba, Surudtiu e Pedrinhas de Paço do Lumiar, entidade 
civil de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o na 02257.693/0001-92. 
Ao passo que se trata de atIvIdede voltade ou vinculada a serviços de educação, e 
considerando tratar-se de dever do estado ofertar educação  wooly  pública mediante 
educação infantil obrigatória e gratuita, demanda  quo  se apresente em  comb,"  
crescimento e cuja Interrupção acarretará series prejuízos àqueles que se utilizem e 
necessitam destes serviços. Deste moda, tome-se público Extrato de  Justificative  de 
Dispense de Chamamento Público, retratada nos autos do Processo  Administrative  na 
17213/2019, conscante o que dispõe o § 10 do  art.  32 da Lei Federal ng 13.019/2017. 
Outrossim, na forma do § 29  do artigo 32 da Lei Federal supracitada,  flea  aberto o prazo 
de OS (cinco)  dies  pare eventual Impugnação à  justificative,  a  center  da  debt  desta 
publicação, que deverá ser endereçade à Comissão Permanente de Licitação deste 
Município, situada na Rodovia MA - 201, na IS, Centro Administrativo  Tomball,  BaIrro Vila 
Nazaré, Peço do  Limier  - MA. 

PROCESSO  ADMINISTRATIVE) Ng  1729/2019 
O Município de Paço do  Lumbar,  pessoa jurídico de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o ng 06.043.636/0001-73, por Intermédio de Secretaria Municipal de Educação, 
neste ato representada peie Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso  Spares,  Inscrito no CPF ng 253.403.873-7, Interne sabre a aprovação do 
precedimento de dispense de  [bafflement°  Público, disciplinado no Incise VI do  art.  30 da 
Lei Federal ng 13.019, de 31 de julho de 2014, ceIebrado com o Associação 	dos Moradores 
da Vila ResIdenclal Nova  Canoe,  Pessoa Jurídica de direita  el-Wade,  sem fins lucrativos,  
inscribe  no CNPJ sob o no 07.311.521/0001-09. Ao passo que se trata de atividade voltada 
ou vinculada a  services  de educação, e considerando trater-se de dever do estado ofertar 
educação escorar publica mediante educação infantil obrigatório e-gratuita, demande  gun  
se apresenta em constante ems:intense e cube interrupção acarretará sérios prejuízos 
àqueles que se utilizem e necessitam destes serviços. Poste modo, torne-se público Extrato 
de  Justificative  de Dispense de Chamamento Público, retratada nos autos do PrOCeSSO  
Administrative  na 1729/2019, consoante o  qua  dispõe o §  la  do  art.  32 de Lei Federal ne 
13.019/2014. Outrossim, na forma do § 20  do artigo 32 de Lei Federal supradtada,  flea  
aberta o prazo de 05 (cinco)  dies  pare eventual Impugnação à  Justificative,  e  canter  da 
data desta publicação, que deverá ser endereçado à Comissão Permanente de Licitação 
deste Município, situada na Rodovia MA - 201, na IS, Centro  Administrative  Tembaú, 
Bairro Vila Nazaré, Paço do  (smiler  - MA. 

Paço do Lumiar-MA, 9 de abril de 2019 
PAULO ROBERTO BARROSO SOARES 

Secretário Municipal de Educação  - SEMED 
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deste Município, situada na Rodovia MA —201, n° 15, Centro 
Administrativo Tambaú, Bairro Vila Nazaré, Paço do Lumiar— MA. 

Paço do Lumiar — MA, 09 de abril de 2019. 

Paulo Roberto Barroso Soares 
Secretário Municipal de Educação —  SEWED  

• Secretaria Municipal de Educação 

AVISO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1723/2019 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

O Município de Paço do Lumiar, pessoa jurídica de direito público, 
-‘..-,prito no CNPJ sob o n° 06.003.636/0001-73, por intermédio da 

retaria Municipal de Educação, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto Barroso 
Soares, inscrito no CPF n° 253.403.873-7, informa sobre a 
aprovação do procedimento de dispensa de Chamamento Público, 
disciplinado no inciso VI do  art.  30 da Lei Federal n° 13.019, de 31 
de Julho de 2014, celebrado  corn  a Associação  Principe  Menor, 
Pessoa Jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob o n°08.845.631/0001-13. Ao passo que se trata de 
atividade voltada ou vinculada a serviços de educação, e 
considerando tratar-se de dever do estado ofertar educação 
escolar pública mediante educação infantil obrigatória e gratuita, 
demanda que se apresenta em constante crescimento e cuja 
interrupção acarretará sérios prejuízos àqueles que se utilizam e 
necessitam destes serviços. Deste modo, torna-se público Extrato 
de Justificativa de Dispensa de Chamamento Público, retratada 
nos autos do Processo Administrativo no 1723/2019, consoante o 
que dispõe o § 1° do  art.  32 da Lei Federal n° 13.019/2014. 
Outrossim, na forma do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 
supracitada, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual 

2—ougnaç.ão à justificativa, a contar da data desta publicação, que 
ierá ser endereçada à Comissão Permanente de Licitação 

deste Município, situada na Rodovia MA —201, n° 15, Centro 
Administrativo Tambaú, Bairro Vila Nazaré, Paço do Lumiar— MA. 

Paço do Lumiar — MA, 09 de abril de 2019. 

Paulo Roberto Barroso Soares 
Secretário Municipal de Educação —SEMED 

Secretaria Municipal de Educação 

AVISO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1724/2019 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

„ 	,  
re!  O Município de Paço d 	iar, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ so,b o n° 06.003.636/0001-73, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto Barroso 
Soares, inscrito no CPF n° 253.403.873-7, informa sobre a 
aprovação do procedimento de dispensa de Chamamento Público, 
disciplinado no inciso VI do  art.  30 da Lei Federal n° 13.019, de 31 
de julho de 2014, celebrado com a União dos Moradores da 
Agrovila Pedro Careca, entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 03.332.583/0001-46. Ao 
passo que se trata de atividade voltada ou vinculada a serviços de 
educação, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar 
educação escolar pública mediante educação infantil obrigatória e 
gratuita, demanda que se apresenta em constante crescimento e 
cuja Interrupção acarretará  skips  prejuízos àqueles que se 
utilizam e necessitam destes serviços. Deste modo, torna-se 
público Extrato de Justificativa de Dispensa de Chamamento 
Público, retratada nos autos do Prooesso Administrativo n° 
1724/2019, consoante o que dispõe o § 1° do  art.  32 da Lei 
Federal n° 13.019/2014. Outrossim, na forma do § 2° do artigo 32 
da Lei Federal supracitada,  flea  aberto o prazo de 05 (cinco) dias 
pare eventual impugnação à justificativa, a contar da data desta 
publicação, que deverá ser endereçada à Comissão Permanente 
de Licitação deste Município, situada na Rodovia MA — 201, n°15, 
Centro Administrativo Tambaú, Bairro Vila Nazaré, Paço do Lumiar 
— MA. 

Paço do Lumiar— MA, 09 de abril de 2019. 

Paulo Roberto Barroso Soares 
Secretário Municipal de Educação —SEMED 

Secretaria Municipal de Educação 

AVISO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1725/2019 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

O Município de Paço do Lumiar, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n°06.003.636/0001-73, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto Barroso 
Soares, inscrito no CPF n° 253.403.873-7, informa sobre a 
aprovação do procedimento de dispensa de Chamamento Público, 
disciplinado no inciso VI do  art.  30 da Lei Federal n°13.019, de 31 
de julho de 2014, celebrado com a Associação Beneficente Raio 
de Luz, Pessoa Jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o n° 08.593.068/0001-33. Ao passo que se 
trata de atividade voltada ou vinculada a serviços de educação, e 
considerando tratar-se de dever do estado ofertar educação 
escolar pública mediante educação infantil obrigatória e gratuita, 
demanda que se apresenta em constante crescimento e cuja 
interrupção acarretará sérios prejuízos àqueles que se utilizam e 
necessitam destes serviços. Deste modo, toma-se público Extrato 
de Justificativa de Dispensa de Chamamento Público, retratada 
nos autos do Processo Administrativo n° 1725/2019, consoante o 
que dispõe o § 1° do  art.  32 da Lei Federal n° 13,019/2014. 

U f ILd 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.pecodolurniar.ma.gov.br/diatiooficial,  código: DOM-31042019312. 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  no - 2.200-2 de 
24/0312001, que institui a Infraestruture de Chaves Públicas 
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